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INDICAÇÃO Nº 018/2025
AUTORIA: VERª. MARTA FRANCISCO DE SALES
 
“INDICA  ao  poder  executivo  municipal,  EXTENSIVO  A  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA a necessidade de fazer PATROLAmento 
nas ESTRADAS VICINAIS Dos PA cancela, santa Rita, primorosa: setores Santa 
Marta e bacuri”.

A Vereadora que a esta subscreve dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia  Casa  de  Leis,  que  após  deliberação  do  Plenário  INDICA ao  Poder 
Executivo  Municipal,  extensivo  a  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  a 
necessidade de fazer patrolamento nas estradas vicinais dos PAs Cancela, Santa 
Rita e Primorosa: Setores Santa Marta e Bacuri.

JUSTIFICATIVA: 

As  estradas  que  dão  acesso  às  comunidades  mencionadas  são  de  extrema 
importância  para  a  mobilidade  de  seus  moradores  e  para  o  escoamento  da 
produção rural. Contudo, essas vias encontram-se em condições precárias, com 
buracos e desgaste causado pelas chuvas, o que tem dificultado o tráfego e gerado 
transtornos para os usuários. Essa intervenção não apenas atenderá aos moradores, 
mas também contribuirá para a segurança e o bem-estar das comunidades rurais 
daquela região.

Portanto, solicito que a Administração Municipal priorize os serviços indicados, 
garantindo  melhorias  na  infraestrutura  viária  e  na  qualidade  de  vida  dos 
moradores dessas localidades.

Plenário das Deliberações Ver. Antônio Gomes Valadares, em 28 de FEVEREIRO de 2025.

  
MARTA FRANCISCO DE SALES

Vereadora UB


